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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1.        Constitui o objeto da presente licitação o Registro de Preço para a Aquisição de 
Medicamentos, visando atender a Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de 
Mundo Novo - MS, com fornecimento parcelado, e de acordo com as especificações e quantidades 
constantes no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificamos a necessidade de aquisição futura de medicamentos, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, a fim de obter melhor desempenho na realização dos 
tratamentos dos pacientes e visando à continuidade dos serviços prestados à população que busca 
atendimento especializado em diversas áreas a saúde. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A Descrição da solução desta contratação encontra-se definida no Estudo Técnico Preliminar, 
(ETP) levando-se em consideração o ciclo de vida dos itens a serem licitados. 

4. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 

4.1. Os produtos deverão ser entregues conforme os requisitos para a contratação, junto à 
farmácia municipal do município de Mundo Novo, situada à Avenida Campo Grande, 1513, Centro, 
CEP 79980-000, nos horários: 8h00m as 10:30m e 13h00 as 15h00m. Telefones para contato (67) 
3474-5301 e 3474-1866 e e-mail farmácia.saudemundonovo@gmail.com ou 
licitaca@mundonovo.ms.gov.br.  no prazo de 15 (quinze) dias. 

4.2. A licitante Contratada obriga-se a prestar a entrega dos produtos a que se refere este 
Pregão, conforme o quantitativo e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição daqueles que não estejam em conformidade com as referidas 
especificações. 

4.3. O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os art. 140 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Órgão 
competente, após a verificação da qualidade, quantidade, características e especificações. 

4.4. Sendo feito a entrega dos produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua 
utilização normal, vier a se constatar fatos supervenientes que os tornem incompatíveis com as 



 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO - MS 
Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitação 
 
  

especificações, proceder-se-á a imediata substituição do mesmo, contados da comunicação da 
irregularidade pelo Órgão. 

4.5. Serão recusados os produtos que não atenderem às especificações constantes neste Pregão 
e/ou que não estejam adequados para consumo, devendo a Contratada proceder à substituição na 
forma dos subitens 4.2 e 4.3, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da comunicação. 

4.6. Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as 
disposições da Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor; 

5. DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

1 BR0233632 PETROLATO, USO: ORAL, TIPO: LAXATIVO, ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO, FRASCO 100,00 ML  

FRASCO 
100,00 ML 1000 3,90 3.900,00 

2 BR0266788 NISTATINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 25.000 UI/G, 
APRESENTACAO: CREME VAGINAL, BISNAGA 60,00 G  

BISNAGA 
60,00 G 300 7,37 2.211,00 

3 BR0267140 AZITROMICINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 500 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 10000 1,08 10.800,00 

4 BR0267195 DIAZEPAM, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 38000 0,05 1.900,00 

5 BR0267203 DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 500 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 80000 0,14 11.200,00 

6 BR0267205 DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 500 
MG/ML, APRESENTACAO: SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), FRASCO 10,00 ML  

FRASCO 10,00 
ML 1500 1,46 2.190,00 

7 BR0267283 ESCOPOLAMINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 10 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 10000 0,78 7.800,00 

8 BR0267292 IMIPRAMINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 25 MG, 
PRINCÍPIO ATIVO: CLORIDRATO, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 20000 0,53 10.600,00 

9 
BR0267311 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 4 MG/ML, APRESENTACAO: SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 10,00 ML  

FRASCO 10,00 
ML 200 2,11 422,00 

10 BR0267312 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 10 MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 10000 0,09 900,00 

11 BR0267378 NISTATINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100.000 UI/ML, 
APRESENTACAO: SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 ML  

FRASCO 50,00 
ML 200 7,44 1.488,00 

12 BR0267502 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 
100 MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 150000 0,10 15.000,00 

13 BR0267503 ÁCIDO FÓLICO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 15000 0,05 750,00 

14 BR0267507 ALBENDAZOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 40 MG/ML, 
USO: SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 10,00 ML  

FRASCO 10,00 
ML 1200 1,39 1.668,00 

15 BR0267509 ALOPURINOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 300 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 10000 0,25 2.500,00 

16 BR0267510 AMIODARONA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 200 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 12000 1,05 12.600,00 
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17 BR0267511 AMINOFILINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 4500 0,07 315,00 

18 BR0267512 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 25 MG  COMPRIMIDO 110000 0,05 5.500,00 

19 BR0267517 ATENOLOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 80000 0,06 4.800,00 

20 BR0267522 CLOMIPRAMINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 25 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 15000 1,28 19.200,00 

21 BR0267564 CARVEDILOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 12,5 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 30000 0,10 3.000,00 

22 BR0267566 CARVEDILOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 3,125 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 23000 0,10 2.300,00 

23 

BR0267581 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 250MCG/DOSE, APRESENTACAO: SPRAY 
ORAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FRASCO DOSEADOR COM 
BOCAL AEROGADOR, FRASCO 200,00 DOSES  

FRASCO 
200,00 DOSES 150 39,98 5.997,00 

24 BR0267613 CAPTOPRIL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 25 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 110000 0,04 4.400,00 

25 BR0267618 CARBAMAZEPINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 200 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 120000 0,20 24.000,00 

26 BR0267621 CARBONATO DE LÍTIO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 300 
MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 40000 0,24 9.600,00 

27 BR0267625 CEFALEXINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 500 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 18000 0,65 11.700,00 

28 BR0267629 CINARIZINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 75 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 33000 0,47 15.510,00 

29 BR0267632 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 500 MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 9000 0,23 2.070,00 

30 BR0267635 CLORPROMAZINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 25 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 15000 0,35 5.250,00 

31 BR0267638 CLORPROMAZINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 20000 0,44 8.800,00 

32 BR0267643 DEXAMETASONA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,1%, 
APRESENTACAO: CREME, BISNAGA 10,00 G  

BISNAGA 
10,00 G 1200 1,78 2.136,00 

33 BR0267645 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 2 MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 18000 0,06 1.080,00 

34 BR0267647 DIGOXINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,25 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 12000 0,24 2.880,00 

35 BR0267651 ENALAPRIL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 10 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 70000 0,06 4.200,00 

36 BR0267652 ENALAPRIL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 80000 0,06 4.800,00 

37 BR0267653 ESPIRONOLACTONA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 25 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 60000 0,20 12.000,00 

38 BR0267657 FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 
MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 14000 0,20 2.800,00 

39 BR0267660 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 
MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 50000 0,21 10.500,00 

40 BR0267662 FLUCONAZOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 150 MG, 
CÁPSULA  CÁPSULA 1500 0,62 930,00 

41 BR0267663 FUROSEMIDA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 40 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 55000 0,06 3.300,00 
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42 BR0267669 HALOPERIDOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 30000 0,14 4.200,00 

43 BR0267671 GLIBENCLAMIDA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 150000 0,05 7.500,00 

44 BR0267674 HIDROCLOROTIAZIDA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 25 
MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 180000 0,03 5.400,00 

45 BR0267676 IBUPROFENO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 600 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 80000 0,16 12.800,00 

46 BR0267689 METILDOPA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 250 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 20000 0,45 9.000,00 

47 BR0267690 METFORMINA CLORIDRATO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 
500 MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 50000 0,15 7.500,00 

48 BR0267691 METFORMINA CLORIDRATO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 
850 MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 200000 0,15 30.000,00 

49 BR0267712 OMEPRAZOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20 MG, 
CÁPSULA  CÁPSULA 110000 0,07 7.700,00 

50 BR0267717 METRONIDAZOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃOM: 250 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 5000 0,20 1.000,00 

51 BR0267728 NIFEDIPINO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 10 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 15000 0,21 3.150,00 

52 BR0267729 NIFEDIPINO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 33000 0,16 5.280,00 

53 BR0267741 PREDNISONA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 6000 0,07 420,00 

54 BR0267743 PREDNISONA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 15000 0,16 2.400,00 

55 BR0267747 SINVASTATINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 120000 0,14 16.800,00 

56 BR0267768 PROMETAZINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 25 MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 18000 0,15 2.700,00 

57 BR0267772 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 40 MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 36000 0,04 1.440,00 

58 BR0267773 PERMETRINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML, 
INDICACAO: LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML  

FRASCO 60,00 
ML 250 2,56 640,00 

59 
BR0267777 PARACETAMOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO SOLUÇÃO 
ORAL: 200 MG/ML, APRESENTACAO: SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 15,00 
ML  

FRASCO 15,00 
ML 1500 1,45 2.175,00 

60 BR0267778 PARACETAMOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO 
COMPRIMIDO: 500 MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 46000 0,07 3.220,00 

61 BR0268107 GABAPENTINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 300 MG, 
CÁPSULA  CÁPSULA 30000 0,36 10.800,00 

62 BR0268123 LEVOTIROXINA SÓDICA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50 
MCG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 35000 0,23 8.050,00 

63 BR0268124 LEVOTIROXINA SÓDICA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 25 
MCG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 35000 0,26 9.100,00 

64 BR0268125 LEVOTIROXINA SÓDICA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 
MCG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 22000 0,24 5.280,00 

65 BR0268128 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 25 
MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 10000 0,56 5.600,00 

66 BR0268129 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 
MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 10000 0,69 6.900,00 
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67 BR0268149 RISPERIDONA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 2 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 39000 0,14 5.460,00 

68 BR0268162 MICONAZOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 2%, 
APRESENTACAO: CREME VAGINAL, BISNAGA 80,00 G  

BISNAGA 
80,00 G 200 9,07 1.814,00 

69 BR0268243 DEXAMETASONA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,1 
MG/ML, APRESENTACAO: ELIXIR, FRASCO 100,00 ML  

FRASCO 
100,00 ML 2500 3,69 9.225,00 

70 BR0268286 MICONAZOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20 MG/G, 
APRESENTACAO: CREME, BISNAGA 28,00 G  

BISNAGA 
28,00 G 250 3,28 820,00 

71 BR0268292 FOLINATO DE CÁLCIO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 15 
MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 1000 2,66 2.660,00 

72 BR0268299 SECNIDAZOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1.000 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 250 1,62 405,00 

73 BR0268370 ACICLOVIR, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 200 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 4000 0,24 960,00 

74 BR0268375 ACICLOVIR, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50 MG/G, USO: 
CREME, BISNAGA 10,00 G  

BISNAGA 
10,00 G 200 3,30 660,00 

75 BR0268422 CETOPROFENO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 750 0,30 225,00 

76 BR0268493 DOXAZOSINA, COMPOSIÇÃO: 2 MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 50000 0,09 4.500,00 

77 BR0268505 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 8 MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 2000 0,46 920,00 

78 BR0268851 NORFLOXACINO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 400 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 1500 0,43 645,00 

79 BR0268856 LOSARTANA POTÁSSICA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50 
MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 350000 0,07 24.500,00 

80 BR0268861 ITRACONAZOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 MG, 
CÁPSULA  CÁPSULA 1500 0,81 1.215,00 

81 BR0268896 ANLODIPINO BESILATO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 10 
MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 30000 0,07 2.100,00 

82 BR0268949 AZITROMICINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 40 MG/ML, 
APRESENTACAO: SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 15,00 ML  

FRASCO 15,00 
ML 800 7,10 5.680,00 

83 BR0269388 DEXAMETASONA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 4 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 5000 0,23 1.150,00 

84 BR0269462 ALENDRONATO DE SÓDIO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 
70 MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 5000 0,30 1.500,00 

85 BR0269846 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 
2%, APRESENTACAO: GELÉIA, BISNAGA 30,00 G  

BISNAGA 
30,00 G 1000 6,96 6.960,00 

86 BR0269956 BROMOPRIDA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 4 MG/ML, 
APRESENTACAO: GOTAS, FRASCO 20,00 ML  

FRASCO 20,00 
ML 600 2,59 1.554,00 

87 BR0270120 CLONAZEPAM, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 2,5 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL- GOTAS, FRASCO 20,00 ML  

FRASCO 20,00 
ML 3000 2,63 7.890,00 

88 BR0270126 LEVODOPA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 200MG + 50MG, 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À BENSERAZIDA, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 15000 2,42 36.300,00 

89 BR0270140 BIPERIDENO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 2 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 40000 0,37 14.800,00 

90 

BR0270590 BETAMETASONA, USO: INJETÁVEL, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5MG + 2MG, COMPOSIÇÃO: 
DIPROPIONATO, APRESENTACAO: ASSOCIADA COM BETAMETASONA 
FOSFATO, AMPOLA 1,00 ML  

AMPOLA 1,00 
ML 1500 5,47 8.205,00 
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91 

BR0270597 BETAMETASONA, USO: INJETÁVEL, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 3MG + 3MG/ML, COMPOSIÇÃO: 
ACETATO, APRESENTACAO: ASSOCIADA COM BETAMETASONA 
FOSFATO, AMPOLA 1,00 ML  

AMPOLA 1,00 
ML 1000 10,13 10.130,00 

92 
BR0270612 BENZILPENICILINA, USO: INJETÁVEL, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1.200.000UI, APRESENTACAO: 
BENZATINA, FRASCO-AMPOLA  

FRASCO-
AMPOLA 1000 8,11 8.110,00 

93 
BR0270613 BENZILPENICILINA, USO: INJETÁVEL, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 600.000UI, APRESENTACAO: 
BENZATINA, FRASCO 2,00 ML  

FRASCO 2,00 
ML 250 7,86 1.965,00 

94 BR0270907 PARACETAMOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 500MG + 
30MG, APRESENTACAO: ASSOCIADO COM CODEÍNA, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 6000 0,49 2.940,00 

95 
BR0270998 DICLOFENACO, USO: SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 15MG/ML, APRESENTACAO: SAL 
POTÁSSICO, FRASCO 20,00 ML  

FRASCO 20,00 
ML 100 3,58 358,00 

96 BR0271000 DICLOFENACO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50 MG, 
APRESENTACAO: SAL SÓDICO, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 10000 0,06 600,00 

97 BR0271089 AMOXICILINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 500MG, 
CÁPSULA  CÁPSULA 25000 0,25 6.250,00 

98 BR0271103 CETOCONAZOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 2%, 
APRESENTACAO: SHAMPOO, FRASCO 100,00 ML  

FRASCO 
100,00 ML 200 5,30 1.060,00 

99 BR0271111 AMOXICILINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML, 
APRESENTACAO: PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 60,00 ML  

FRASCO 60,00 
ML 1500 4,31 6.465,00 

100 
BR0271217 AMOXICILINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 500MG + 
125MG, PRINCÍPIO ATIVO: ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, COMPRIMIDO  

COMPRIMIDO 6500 2,49 16.185,00 

101 BR0271606 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 25 MG, CÁPSULA  CÁPSULA 10000 0,34 3.400,00 

102 BR0272045 CLOPIDOGREL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 75 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 15000 0,48 7.200,00 

103 BR0272089 SULFADIAZINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1%, 
INDICACAO: CREME, PRINCÍPIO ATIVO: DE PRATA, BISNAGA 50,00 G  

BISNAGA 
50,00 G 500 7,05 3.525,00 

104 BR0272320 METILFENIDATO CLORIDRATO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 10 MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 20000 0,63 12.600,00 

105 BR0272365 SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 
50MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 80000 0,15 12.000,00 

106 BR0272796 HEPARINA SÓDICA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 
5.000UI/ML, INDICACAO: INJETÁVEL, AMPOLA 0,25 ML  

AMPOLA 0,25 
ML 750 7,25 5.437,50 

107 BR0272434 ANLODIPINO BESILATO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 
MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 47000 0,03 1.410,00 

108 BR0273009 FLUOXETINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 100000 0,17 17.000,00 

109 BR0273119 GLIMEPIRIDA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 2 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 6000 0,10 600,00 

110 
BR0273167 NEOMICINA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 
BACITRACINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5MG + 250UI/G, TIPO 
MEDICAMENTO: POMADA, BISNAGA 10,00 G  

BISNAGA 
10,00 G 1000 2,86 2.860,00 

111 BR0273257 OXCARBAZEPINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 300 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 15000 1,18 17.700,00 

112 BR0273400 ISOSSORBIDA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20 MG, 
PRINCÍPIO ATIVO: SAL MONONITRATO, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 1500 0,25 375,00 
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113 BR0273401 ISOSSORBIDA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 40 MG, 
PRINCÍPIO ATIVO: SAL MONONITRATO, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 600 0,49 294,00 

114 BR0273466 LORATADINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 10MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 10000 0,07 700,00 

115 BR0273467 LORATADINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML, 
TIPO MEDICAMENTO: XAROPE, FRASCO 100,00 ML  

FRASCO 
100,00 ML 3000 3,44 10.320,00 

116 BR0273710 NIMESULIDA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 5000 0,08 400,00 

117 BR0273818 DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 450MG + 50MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 160000 0,57 91.200,00 

118 BR0273940 PAROXETINA CLORIDRATO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 
20 MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 30000 0,23 6.900,00 

119 
BR0274648 PASTA D' ÁGUA, TALCO + GLICERINA + ÓX.ZINCO + ÁGUA 
DE CAL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 25% + 25% + 25% + 25%, 
BISNAGA 80,00 G  

BISNAGA 
80,00 G 250 5,41 1.352,50 

120 BR0275963 FINASTERIDA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 25000 0,25 6.250,00 

121 
BR0276656 METOPROLOL, PRINCÍPIO ATIVO: SAL SUCCINATO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 25 MG, APRESENTACAO: LIBERAÇÃO 
CONTROLADA, COMPRIMIDO  

COMPRIMIDO 100000 0,30 30.000,00 

122 BR0278489 ÁCIDO FÓLICO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,2 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 30,00 ML  

FRASCO 30,00 
ML 1500 5,02 7.530,00 

123 BR0279269 VARFARINA SÓDICA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 5000 0,18 900,00 

124 BR0282313 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 10 MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 4500 0,23 1.035,00 

125 
BR0292194 HALOPERIDOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, 
APRESENTACAO: SAL DECANOATO, TIPO USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML  

AMPOLA 1,00 
ML 400 6,15 2.460,00 

126 BR0292195 HALOPERIDOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML, 
TIPO USO: SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, FRASCO 20,00 ML  

FRASCO 20,00 
ML 50 4,71 235,50 

127 BR0292344 SULFATO FERROSO, DOSAGEM FERRO: 40MG DE FERRO II, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 60000 0,04 2.400,00 

128 BR0294643 IBUPROFENO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 20,00 ML  

FRASCO 20,00 
ML 1000 2,84 2.840,00 

129 
BR0294887 SALBUTAMOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 
100MCG/DOSE, FORMA FARMACÊUTICA: AEROSOL ORAL, FRASCO 
200,00 DOSES  

FRASCO 
200,00 DOSES 1000 23,07 23.070,00 

130 
BR0298454 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,4 MG/ML, APRESENTACAO 
FARMACÊUTICA: XAROPE, FRASCO 100,00 ML  

FRASCO 
100,00 ML 1500 1,94 2.910,00 

131 

BR0298548 RETINOL, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 
COLECALCIFEROL E ÓXIDO DE ZINCO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 
5.000UI + 900UI + 150MG/G, FORMA FARMACÊUTICA: POMADA, 
BISNAGA 45,00 G  

BISNAGA 
45,00 G 500 4,12 2.060,00 

132 BR0300723 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 40 
MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 20,00 ML  

FRASCO 20,00 
ML 300 5,84 1.752,00 

133 BR0308736 CETOCONAZOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20 MG/G, 
FORMA FARMACÊUTICA: CREME TÓPICO, BISNAGA 30,00 G  

BISNAGA 
30,00 G 300 4,57 1.371,00 

134 
BR0308882 SULFAMETOXAZOL, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 400MG + 80MG, 
COMPRIMIDO  

COMPRIMIDO 5500 0,19 1.045,00 
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135 
BR0308884 SULFAMETOXAZOL, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 40MG + 8MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 100,00 ML  

FRASCO 
100,00 ML 200 4,40 880,00 

136 BR0323590 SULFATO FERROSO, 125 MG/ML DE FERRO II, FRASCO 
30,00 ML  

FRASCO 30,00 
ML 300 1,56 468,00 

137 BR0328529 VALPROATO DE SÓDIO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 250 
MG, CÁPSULA  CÁPSULA 18500 0,39 7.215,00 

138 BR0328530 VALPROATO DE SÓDIO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 500 
MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 40000 0,67 26.800,00 

139 BR0328532 VALPROATO DE SÓDIO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE, FRASCO 100,00 ML  

FRASCO 
100,00 ML 1000 7,35 7.350,00 

140 BR0331555 CEFALEXINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 60,00 ML  

FRASCO 60,00 
ML 600 8,31 4.986,00 

141 
BR0345300 METRONIDAZOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 MG/G, 
FORMA FARMACÊUTICA: CREME VAGINAL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: COM APLICADOR, BISNAGA 50,00 G  

BISNAGA 
50,00 G 300 6,73 2.019,00 

142 BR0363597 PERMETRINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML  

FRASCO 60,00 
ML 150 3,72 558,00 

143 BR0376767 IVERMECTINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 6 MG, 
COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 500 0,32 160,00 

144 
BR0340783 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 
61,5 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
100,00 ML  

FRASCO 
100,00 ML 350 3,49 1.221,50 

145 BR0383750 LACTULOSE, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 667 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE, FRASCO 120,00 ML  

FRASCO 
120,00 ML 1500 5,97 8.955,00 

146 BR0392264 CARBAMAZEPINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE, FRASCO 100,00 ML  

FRASCO 
100,00 ML 600 9,86 5.916,00 

147 BR0394856 BENZOILMETRONIDAZOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 40 
MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 100,00 ML  

FRASCO 
100,00 ML 60 7,69 461,40 

148 
BR0395631 EXTRATO MEDICINAL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5%, 
GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENG.), XAROPE, FRASCO 100,00 
ML  

FRASCO 
100,00 ML 500 2,55 1.275,00 

149 BR0412965 SIMETICONA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 75 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 10,00 ML  

FRASCO 10,00 
ML 1000 1,75 1.750,00 

150 
BR0419016 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 4 MG, COMPRIMIDO ORODISPERSÍVEL, 
COMPRIMIDO  

COMPRIMIDO 300 0,29 87,00 

151 BR0437109 VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BÁSICA: B1, 
B2, B3, B5, B6, B12, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 42000 0,04 1.680,00 

152 BR0437160 CLORETO DE SÓDIO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,9 %, 
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO NASAL, FRASCO 30,00 ML  

FRASCO 30,00 
ML 450 1,28 576,00 

153 BR0442754 GLICLAZIDA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 30 MG, 
LIBERAÇÃO PROLONGADA, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 80000 0,17 13.600,00 

154 

BR0446105 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, COMPOSIÇÃO: SÓDIO, 
POTÁSSIO, CLORETO, CITRATO E GLICOSE, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 90 MEQ/L + 20 MEQ/L + 80 MEQ/L + 30 
MEQ/L + 111 MMOL/L, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ P/ SOLUÇÃO 
ORAL, ENVELOPE, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ P/ SOLUÇÃO ORAL  

ENVELOPE 1000 1,22 1.220,00 

155 
BR0446263 AMBROXOL, COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 6 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
XAROPE, FRASCO 100,00 ML  

FRASCO 
100,00 ML 1000 2,96 2.960,00 
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156 
BR0446264 AMBROXOL, COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 3 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
XAROPE, FRASCO 100,00 ML  

FRASCO 
100,00 ML 1000 3,05 3.050,00 

157 
BR0448610 CARBONATO DE CÁLCIO, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 500 MG + 400 UI, 
COMPRIMIDO  

COMPRIMIDO 65000 0,14 9.100,00 

158 

BR0448841 AMOXICILINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML + 
12,5 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL, PRINCÍPIO 
ATIVO: ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, FRASCO 75,00 
ML  

FRASCO 75,00 
ML 500 21,92 10.960,00 

159 
BR0448595 PREDNISOLONA, COMPOSIÇÃO: FOSFATO SÓDICO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 3 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 100,00 ML  

FRASCO 
100,00 ML 1000 6,77 6.770,00 

160 
BR0450891 CEFTRIAXONA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1 G, FORMA 
FARMACÊUTICA: PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL + LIDOCAÍNA, FRASCO-
AMPOLA  

FRASCO-
AMPOLA 1500 7,80 11.700,00 

161 
BR0452913 BUDESONIDA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 
32MCG/DOSE, FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO SPRAY, FRASCO 
120,00 DOSES  

FRASCO 
120,00 DOSES 400 21,28 8.512,00 

162 
BR0452914 BUDESONIDA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 
64MCG/DOSE, FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO SPRAY, FRASCO 
120,00 DOSES  

FRASCO 
120,00 DOSES 500 25,48 12.740,00 

163 BR0459822 ALBENDAZOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 400 MG, 
FORMA FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO MASTIGÁVEL, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 1000 0,44 440,00 

164 LANCETAS PARA PUNÇÃO DIGITAL UN 1000 0,17 170,00 

165 POLIVITAMINAS GOTAS UN 200 3,72 744,00 

166 

SERINGA DE 100 UI (1ML) COM AGULHA ACOPLADA PARA APLICACAO 
DE INSULINA (AGULHA FIXA NÃO REMOVIVEL GRADUADA EM 
UNIDADES, LUBRIFICADA E EMBALADA INDIVIDUALMENTE 12,7 OU 
13,0 X 0,03 E/OU 8X 0,3) - 

UN 15000 1,32 19.800,00 

167 
TIRAS REAGENTES DE MEDIDA DE GLICEMIA CAPILAR ( A CADA 10 
CAIXAS ADQUIRIDAS DEVERÁ SER FORNECIDO PELO MENOS (1UM) 
APARELHO DE MEDIÇÃO DA MESMA MARCA) 

UN 65000 1,83 118.950,00 

168 BR0268273 NITROFURANTOÍNA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 
MG, CÁPSULA  CÁPSULA 10000 0,31 3.100,00 

169 BR0268225 CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 
500 MG, COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 60000 0,59 35.400,00 

 Total     1.228.969,40 

6. PESQUISA DE PREÇOS 

6.1. A pesquisa de preços foi realizada com base em ampla pesquisa de mercado com fornecedores 
do ramo, bem como contratações anteriores, bancos de preços do governo e contratações de outros 
orgãos publicos na forma do art. 23, incisos I a IV da lei federal 14.133/2021, e, ainda, em 
consonância com o Decreto Municipal de nº 4.551/2023 “Que regulamenta a pesquisa de preços no 
âmbito municipal”. 

7. PARCELAMENTO DO OBJETO 
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7.1. A adjudicação da presente contratação será POR ITEM em obediência a sumula 247 do TCU: 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações 
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,  tendo em vista  o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade 
para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade, 
(..) 

8. SUSTENTABILIDADE; 

8.1. Na presente contratação foram aferidos critérios de sustentabilidade visto que o objeto não 
trará qualquer impacto ambiental conforme definição no prescrita no ETP 

8.2. Na escolha de itens, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 2010, foram 
priorizados: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que 
possuam menos substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos 
naturais na sua produção. 

9. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, MEI OU 
COOPERATIVAS; 

9.1. As empresas que se enquadrem na condição de microempresa, de empresa de pequeno porte 
ou microempreendedor individual, conforme o disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei 
Complementar Federal n.º 123, de 2006 terão tratamento privilegiado tendo em vista o valor orçado 
pela administração. 

9.2. Nos termos do art. 48, I da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, os  itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente 
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.3. Nos itens de contratação acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme o art. 48, III, da 
mesma Lei, a Administração deverá estabelecer, em certames para aquisições de bens de natureza 
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e Cooperativas. 

10. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

10.1. O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como bem(ns) comum(ns), pois possui(em) 
especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas em edital, conforme 
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estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

11. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

11.1. Os produtos deverão ser entregues conforme os requisitos para a contratação, junto à 
farmácia municipal do município de Mundo Novo, situada à Avenida Campo Grande, 1513, Centro, 
CEP 79980-000, nos horários: 8h00m as 10:30m e 13h00 as 15h00m. Telefones para contato (67) 
3474-5301 e 3474-1866 e e-mail farmácia.saudemundonovo@gmail.com ou 
licitacao@mundonovo.ms.gov.br 

11.2. Após o recebimento da ordem de fornecimento ou requisição, a CONTRATADA deverá: 

11.2.1. Entregar os medicamentos disponíveis em estoque em até 15 (quinze) dias; 

11.2.2. Quando da indisponibilidade, encaminhar justificativa em até 48 horas úteis do 
recebimento da ordem de empenho/requisição, demonstrando quais alternativas estão sendo 
tomadas para a regularização da pendência, juntamente com a previsão de entrega, caso achar 
pertinente, que não deverá ser superior ao dobro do prazo inicial, salvo por motivo superveniente 
não imputável ao contratado 

11.2.3.  Solicitações de dilação de prazo enviadas após o prazo inicial de entrega serão 
automaticamente recusadas. 

11.2.4. A Empresa licitante deverá solicitar prévia autorização da Secretaria Municipal de Saúde na 
impossibilidade de fornecimento da marca licitada, independente do motivo e buscar marcas 
alternativas e equivalentes para atender as ordens de fornecimento ou requisições já emitidas, sem 
ônus financeiro para o município, caso a ordem de empenho já esteja emitida. 

11.2.5. Pedidos de cancelamentos ou de revisão de preços, somente serão analisados se 
encaminhados previamente à emissão das ordens de fornecimento ou requisições. 

11.2.6. Todos os medicamentos solicitados deverão ser entregues acompanhados de documento 
auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica – DANFE e cópia da requisição ou ordem de fornecimento. A 
descrição dos produtos/serviços (quantidade, unidade, valor unitário e valor total) contidos na nota 
fiscal, deverá ser exatamente conforme a nota de empenho/requisição; 

11.2.7. Todos os produtos deverão ser fornecidos nas embalagens originais e lacrados. 

11.2.8. O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 meses, contados a partir 
do efetivo recebimento físico. O não cumprimento implicará em: 

11.2.9. Os medicamentos não serão recebidos com validade inferior a 4 (quatro) meses. 

mailto:licitacao@mundonovo.ms.gov.br
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11.2.10. Comprometimento da licitante a trocar o produto caso o prazo de validade expire, sem o 
efetivo consumo. 

11.2.11. Não serão recebidos produtos de qualidade e marcas diferentes daquelas constantes nas 
propostas vencedoras, salvo prévia autorização da Secretaria Municipal de Saúde. Se as 
especificações do produto entregue não corresponderem proposto na Ata de Registro de Preços, 
inclusive o número da ANVISA, a remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor 
para substituição no prazo máximo de 02 (dois) dias, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis.  

11.2.12. Existindo ordens de fornecimento ou requisições emitidas, sendo inviabilizado o 
fornecimento da marca inicialmente ofertada (p.ex. descontinuação ou suspensão de produção) 
DEVERÁ imediatamente a contratada providenciar a substituição por outra marca. Para isto, a 
empresa deve comprovar o fato através de documentos e enviar formalmente a solicitação, 
contendo o motivo da substituição, comprovação de registro na ANVISA da marca que pretende 
substituir e cópia do DOU do certificado de boas práticas de fabricação da fabricante que pretende 
substituir, através do e-mail farmácia.saudemundonovo@gmail.com ou 
licitação@mundonovo.ms.gov.br  Além disso, a nova marca ofertada deverá ser de qualidade igual 
ou superior à inicialmente cotada, de forma a atender todos os requisitos que foram solicitados 
no edital.  

11.2.13. No ato da entrega, a comissão de recebimento constituída pelos profissionais de farmácia 
e fiscais analisarão todo o procedimento adotado para substituição de marca no presente edital. 

11.2.14. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a Comissão de Recebimento bem 
como os fiscais, deverão registrar em ata, e encaminharão os fatos ocorridos ao departamento de 
compras e licitação para a aplicação das penalidades. 

11.2.15. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o licitante deverá providenciar 
a retirada da(s) mercadoria(s), para substituição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contada do recebimento da notificação, sem ônus para o Município de Mundo Novo e sem prejuízo 
as eventuais aplicações das penalidades cabíveis; 

11.2.16. Inexistindo urgência na substituição dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, 
autorizar a entrega em prazos maiores, mediante prévia solicitação. 

11.2.17. Os documentos auxiliares de notas fiscais eletrônicas (DANFE) deverão conter pelo menos: 
a) Designação do medicamento pelo nome genérico ou DCB; 
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b) Marca do fabricante do medicamento; 
c) Número do registro na ANVISA; 
d) Data de fabricação do medicamento; 
e) Data de validade do medicamento; 
f) Lote do medicamento; 
g) Descrição do código EAN, contendo 13 dígitos, que poderá ser extraído das embalagens primárias 
ou secundárias; 
h) Unidade conforme descrita na requisição ou ordem de empenho; 
i) Número do empenho ou requisição; 
j) Dados bancários para pagamento. 
11.2.18. Todos os medicamentos solicitados deverão ser entregues acompanhados de documento 
auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica – DANFE e cópia da requisição ou ordem de fornecimento. A 
descrição dos produtos/serviços (quantidade, unidade, valor unitário e valor total) contidos na nota 
fiscal, deverá ser exatamente conforme a descrição da nota de empenho/requisição; 

11.2.19. Todos os medicamentos, nacionais ou importados, deverão ser ofertados, apresentados e 
entregues contendo rótulos e bulas com todas as informações em língua portuguesa, ou seja, 
número de lote, data de fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do registro 
no Ministério da Saúde ou órgão equivalente, nome genérico e concentração de acordo com a 
Legislação Sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros. 

11.2.20. Todos os medicamentos ofertados, destinados ao uso vaginal deverão ser entregues com 
seus respectivos aplicadores vaginais, bem como xaropes, suspensões, elixires ou soluções orais 
deverão acompanhar o copo ou seringa dosadora. Medicamentos injetáveis na forma de pó para 
suspensão deverão estar acompanhados de seus respectivos diluentes. 

11.2.21. Em conformidade com a RDC 430/2020, Art. 58: ‘O fracionamento de medicamentos a 
partir de suas embalagens de transporte não deve violar a embalagem secundária (...)’: Sendo assim, 
apenas poderão ser fracionados os medicamentos contidos em embalagens terciárias (de 
transporte). 

11.2.22. Embalagem primária é aquela que está em contato direto com o produto, como por 
exemplo, o blister, frasco ou bisnaga. 

11.2.23. Embalagem secundária é aquela que envolve a embalagem primária – caixa ou cartucho. 

11.2.24. Embalagem terciária ou embalagem de transporte é aquela que é utilizada para o 
transporte e que protege e facilita a armazenagem dos produtos – caixas de papelão que 
armazenam as embalagens secundárias. 
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11.2.25. Os produtos que tiverem as descrições ‘embalagem unitária’, ‘embalagem individual’, ou 
‘fracionável’ deverão ser disponibilizados na menor unidade (um frasco, um blister, uma bisnaga), 
sendo total responsabilidade do licitante, se eventualmente forem solicitados quantitativos que não 
possam ser fracionados devido a legislação vigente. 

11.2.26. Saldos remanescentes de produtos com impossibilidade de fracionamento em quantidade 
até 10% (dez por cento) do quantitativo solicitado poderão ser estornados após o recebimento do 
pedido, sendo dispensada a solicitação formal de estorno. Quantidades acima de 10% (dez por 
cento) deverão ser comunicadas previamente a secretaria municipal de saúde para análise de 
complementação ou estorno.  

11.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05, (cinco) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

11.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 02, (dois) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

11.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05, (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

11.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

11.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

11.7. O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços 
relacionado no almoxarifado municipal, conforme as condições e as necessidades do licitante. 

11.8. Os critérios para o recebimento estão especificados na minuta do contrato. 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

12.1. São obrigações do Contratado: 

12.1.1. efetuar o serviço/fornecimento em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
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as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, 
e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada, quando cabível; 

12.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

12.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

12.1.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

12.1.5. indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato; 

12.1.6. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.1.7. manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

12.1.8. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

12.1.9. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

12.1.9.1. alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

12.1.9.2. retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 
fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem 
e no interesse da Administração; 

12.1.9.3. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

12.2. São obrigações do Contratante: 

12.2.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

12.2.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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12.2.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

12.2.4. comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas, fixando prazo para a sua correção; 

12.2.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de 
comissão ou de servidores especialmente designados; 

12.2.6. efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 

12.2.7. efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 
fornecida pelo Contratado, no que couber; 

12.2.8. emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

12.2.9. ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a 
garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 
extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

12.2.10. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando 
se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos 
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua 
competência; 

12.2.11. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Contratado. 

13. FORMA DE PAGAMENTO; 

13.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em 
todas as suas obrigações. 

13.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 
fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 
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13.2.1. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta 
corrente junto à instituição financeira. 

13.3. O prazo estabelecido no item 13.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.2 da Forma 
de Pagamento. 

13.4. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores 
serão descontados da fatura apresentada. 

13.5. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do licitante vencedor constando número da 
licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

14.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

14.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles 
estabelecidos no Anexo II deste edital; 

14.4. O critério de julgamento da proposta está definido no Edital. 

14.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 
incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

15.2. A alteração subjetiva a que se refere o item 15.1 deverá ser formalizada pôr termo aditivo ao 
contrato. 

16. SUBCONTRATAÇÃO 
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16.1. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,  companheiro 
ou parente em  linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

17. VIGÊNCIA: 

17.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura e o início da execução em até 10 (dez) dias, após a solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração. 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na ficha (dotação): 

24-08.001.10.303.0004.2042.3.3.90.32.00 BLOCO DE ASSISTÊNCIA FARMACÉUTICA                       RECURSO 1.500.1002 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 sem prejuízo de eventuais implicações penais 
nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

20. FISCAL DO CONTRATO:  

20.1. A fiscalização do contrato assinado na forma deste termo referência ficará por conta do 
servidores, conforme Portaria nº 0117/2025 devendo atestar quaisquer irregularidades no 
andamento da execução dos serviços. 

 
 
 
 
                                        __________________________________________ 

Fabio Roberto Dias Dona 
Sec. de Saúde 
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